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I"EITURA }{ASE5SÃO

Ofício n" 053 6 12022-GP IP}I4C

A Sua Excelência o Seúor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Càmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

ô ldentifrcacãolnterna:Memorando 9.62412022. de 17103/2022

Senhor Presidente

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Corte o Projeto de Lei no

022, de 04 de abril de 2022, que Dispõe sobre qutorizaÇão para abertura de

Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Esporte e dá

outras providências, acompanhado de respectiva Mensagem, em apenso.

Pela importância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

^ 
demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em carâter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e considerução, extensivo

aos seus nobres Pares.

-L'J-ZLJ-A-
Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Cáceres - MT, 04 dea

CAMARA MUNICIPAL DE CACEN;.I
em-. AY-r o4 r2o-22-
Horas-A-J,a sobno lLt§S

ril de 2022.

,NE

Av. Brasil, no 1 19 - Centro Operacional de Cáceres - COC - CEP 78.2 l0-906 Cáceres - MT - Brasil -
PABX: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br - E-mail: sabinete.caceres@email.com

ANTÔNIA
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IBERATO DIAS
aceres



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n" 0536/2022-GPIPMC - fls. 02

Mensaeem relativa ao Proieto dq Lei no 022. de 04 de abril de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, de Cáceres, Mato Grosso:
Senhores Vereadores:

É nosso dever encaminhar aos ilustres membros do Poder Legislativo

Cacerense, o Projeto de Lei no 022, de 04 de abril de 2022, que Dispõe sobre

autorização para abertura de Credito Adicional Especial em favor da Secretaria

Municipal de Esporte e dá outras providências, arrexa.

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento,

compreende o valor de R$ 151.000,00 (cento e cinquenta e um mil reais), a ser coberto

mediante o superávit frnanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício de202l.

Para instrução do presente, a fim de subsidiar a análise dos nobres edis,

encamiúamos o Anexo 14 - Balanço Patrimonial, cópia anexa.

Quanto ao pedido de apreciação do PL em çariúq de urgência, justifica-se

em razão de que a respectiva movimentação financeira somente poderá ser efetivada

após a aprovação do presente Crédito Adicional Especial por essa Colenda Càmara.

Ante ao exposto, solicitamos aos membros do Legislativo cacerense que

deliberem e aprovem o Projeto de Lei 02212022, nos termos do Regimento Interno dessa

Casa, em caráter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta consideração.

ANTÔNIA E IENEILIBERATO DIAS
'eita de Cáceres

Av.Brasil,n'll9-CentroOperacional deCácercs-COC-CEP78.2 l0-906 Cáceres-MT - Brasil -
PABX: (065) 3223-1500 - www.caceres.rnt.gov.br - E-rnail: sabinete.caceres@gmail.com
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LST^DO DI,l M^'I'O GnOSSO
pRI.lF'IrI'r'uR^ MUNICIpAT, on cÁcHn ns
pRocuRADoIlI^ GI,RAL no nauNtcÍpto

I'ROTETO DE LEI N" 022, DE 04 DE ABRIL DE 2022

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal
Esporte e dá outras providências."

A I'REFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DII MATO GROSSO, no uso das prerrogativas quc lhe
são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV, da l-ei Orgânica Municipal, Íaz saber que a Cârnara Municipal de
Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte I-ei:

Art. 1o Fica aberto, no orçamel1to vigente, Cródito Adicional Espccial no valor de It$ 151.000,00 (cento e

cinquenta e urn mil reais).

Art. 2' O cródito preconizado no art. 1o desta Lei cobrirá despesas pela inclusão de Programa, categoria
ecouÔtnica, grupo de natureza dc despcsa, modalidade dc aplicação, elemcntos de despesas, fontc dc recursos
e terão as seguintes características financeiras c funcional-programática:

Orgão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE I]SPORTE I] I.AZI]R
Unidade: 01 - SECRETARIA MUNICII'AL DE ESPORTI] I] LAZEIT
Função: 27-DesportoeLazer
Subfunção: 122 - Administração Geral

I'rograma: 1OO9 - DESI]NVOLVIMI]NTO DO I]SPORTE MUNICIPAL
I']roj/Atividade: 2.107 - MAN E ENC qAS ATIV DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E

LAZER
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.90.30 Material de Consumo (2.500) Recursos não

Vir-rculados de Lnpostos 100.500,00

3.3.90.31 Premiações Culturais, Artísticas, CientíÍicas, desp. (2.500) Recursos não
Vinculados de hnpostos

2.500,00

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (2.500) Ilecursos não
Vinculados de Impostos 36.000,00

3.3.90.39 Outros Serviços de 'l'erceiros - Pessoa Juríclica (2.500) Ilecursos não
Vinculados de Impostos 12.000,00

Art. 3o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1q serão cobertos com o superárrit
financeiro apurado ern balanço patrimonial do exercício anterior.

Art.4o O Cródito Aclicional Iispecial passa a integrar a Lei n" 3.016, dc 23 de dezembro dc 2021-LOA/2022,
I-ei n" 3.015, de 23 de dezetnbro de 2021-I,DO /2022 e I-ei no 3.014, de 23 de dezernbro de 2021-PPA-Quadriênio
2022-2025.

Art. 5o Esta Lei cntrará em vigor ua data de sua publicação.

Cáceres/MT, cm 04 de abril de 2022.

ANTÔNIA TO DIAS

PIIOJB',fO DII t_EI N. 022 Dt.t 04 r)rr_ AIIRil_ DII 2022
Avcnicla llrasil n" I I 9 CIIP-7[t.200.000 Ironc: (065) 3223-l 939 llairro Jardinr Celcslc

Cácercs Mato (;rosso.
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuene MUNIcIPAL Ps cÁcPREs

CONTTSSÃO On CONSrrrUrÇÃO,lUStrÇ1. rn",lgaluO n REoAÇÃo

Parecer n'09112022

Referência: Processo n" 1.40812022

Assunto: Projeto de Lei no 022, de 04 de abtil de2022

Autor (a): Poder Exeoutivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I - RELATÓRIO:

O projeto de Lei no 022, de 04 de abril de 2022, dispóe sobre autorização

para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Esporte e dá

outras providências.

Este é o RelaÍório.

II - DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias,

dispondo sobre auto rizagáo para aberüura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Esporte e dá outras providências

o artigo 1o, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito

adicional especial no valor de Rs 151.000,00 (cento e cinquentfl e um mil reais).

Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo 1o, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municial de Esportes e dá outras providências, a ser coberto

mediante superávit finarrceiro apurado ern balanço patrimonial do exercício anterior'

aGeneralosór.io,centr.o,Cáceres,MT-CEP:78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wrwv.catnal'acaceres.mt,gov'br



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcEREs

Segundo informado, trata-se Projeto de Lei, para abertura de crédito

especial, para cobertura de despesa da Secretaria Municipal de Esportes..

O projeto de lei veio acompanhado ainda, dos documentos relacionados as

justifi cativas mencionadas acima'

Por sua yez, o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recursos do superávit finarrceiro apurado ern balanço patrirnonial do

exercício anterior.

E cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos

adicionais especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios

estabelecidos nos artigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 daLei n' 4.32011964.

Os arts. 40 a 43 da Lei 4)20164 conferern o suporte legal necessário a

análise do presente projeto de lei:

Assinado de
FRANCISC formadisitalpor

o wELSoN i,lfl3i."
AMARANT AMARANTE DOS

E DOS sANros:e84420
07172

SANTOS:98 o.ao',

4 420 07 1 7 2 
à2?i;? i;12, *,

c LoDoM r Ro âi;li:ll""l"''"
DA SILVEIRA CLODOMIRO DA

PERETRA ;J'J,'J[]:5ffi',#
JUNIOR:9228 tss

43611s3 ?;l:#:jÍ.3í"

Árt. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computa-

das ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento'

Árt, 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação orçamentária,'

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haia dotação or'

çamentária específica;

III - extroordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em

caso de gLterra, comoção intestina ou calamidade pública'

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da exis-

tência de recursos disponíveis para ocofter a despesa e será precedida de

exposição justificativi. (Veto reieilado no DOU. de 5 .5 . I 964.t

Generalosório,centro,Cácer.esÀ4T_CEP:78.200-000
Fone: (65) 3223-170'1 Fax (65) 3223-6862 site: wvw.catnaracaceres.mt.gov'br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcEREs

§ I' Consideram-Se recursos pard o fim deste artigo, desde que não com-

prometidos: (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964.1

I - o superdvií jinanceiro aputaclo em balanço patrimonial do exercício

anterior; (Veto reieitado no DOU. de 5,5..1964)

II - os provenientes de excesso de arrecadação;
DOU. de 5.5.1964,t

(Veto rejeitado no

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias

ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; (veto reieitado no

DOU. de 5.5.1964.)

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em J'orma que iuridica-
mente possibilite ao poder executivo realiza-las. (Veto reieitado no

DOU. de 5.5.1964.)

§ 2, Entenrle-se por superttvit finunceiro a diftrença positiva entre o ativo

Jínanceiro e o pussivo Jinanceiro, coniugando-se, ainda, os ssldos dos

créditos aclicioiais transferidos e as operuções de credito a eles vinculs-

das. (Veto reieitudo no DOa, de 5.5,1964.t

§ j' Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o

saldo positivo dàs diferenças acumuladas mês a mês entre a aryecadação

prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercí--cio. 
(Veto reieitado no DOU. de 5'5'1964.t (Vide Lei n'

6.343. de 1976,t

§ 4o Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso

âe arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinários

abertos no exercício. (veto reie,itado no Dou. de 5.5.1964,1

Árt. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder

FRANCISC Assinadode Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo'

9.y.H9,| l';minà,l." Art. 45. os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício financei-
AMARANT 

}^:i1t^1,* Dos ro em que forem abertos, salro ,xpãssa disposição legal em contrário,
t UU5 sANTos:984420 quanto aos especiais e extraordinários.
SANTOS:9 oztzz

g442007177i,1ij;r* Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a espécie

2 08:52:34-04,00, do mesmo e a ilassificaçdo da despesa, até onde /ôr possível.

CLODOMIRO Assinadodeforma

DA sTLVE|RA 2'iJBy;l-,,^
PEREIRA SILVEIRA PEREIRA

r u N I o R:e228 à'J::Y,1,1'#:,)"'
4361 1 53 l3:18:21 -04'00'

eralosório,centro,CáceresA4T-CEP:78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wrwv'camaracaceres'mt'gov'br

/.........-..
'!\ffit''



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnrana MUNIcIPAL PP cÁcPnPs

O artigo 43, § 2o, entende-se por superávit Íinanceiro a diferença positiva

entre o ativo Íinanceiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos

adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculadas.

Em seguida foi solicitado parcçgÍléçtri@ do Contador desta Casa de Leis,

para que analisasse, com a preciqão necessária, se os dados informados pela Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a

Constituição Federal.

No referido parecer do Contador desta Càmata Municipal, foi informado

que os valores e

4.320/64 e com os demais ditames legais e constitucionais.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando

voto pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de

Lei no 022, de04 de abril de 2022.

nos fundamentos acima citados,

no 022, de 04 de abúl de 2022.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária'

Sala das Sessões, 27 de abril de2022.

FRANcrsco wELSoN AMARANTE fi,Ti:'iíff f;ili#sitar 
por FRANcrsco

Dos sANros:e8442007172'j)§il:11ffi1l?',ro.oo,oo,

cLoDoMIRo DA âii;i:1t"""*J3T 
""" ^"SILVEIRA PEREIRA oÃsruúernn peRetnn

J U N I o R:922841 o t 
;u ) 

oRf"'"'"u11u,1,"'

'l 53 t3:18:01 -04'oo'

Pastor Júnior

RELATOR

Manga Rosa

PRESIDENTE F RANco vALERro ::1lii":ãi";i,",',à"'
CEBALHO DA crserrooa

CUN HA:395 5 5690 lu|H1rt'jj;::9''
120 l4ro5roe.o4'oo'

Franco Valerio

MEMBRO SUBSTITUTO

ffiaRuaGeneralosório,centr.o,Cáceres/MT-CEP:78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wrwv'camaracaceres.mt.gov'br
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ESTADO DE MATO GfiOSSO

cÂaanI MUNICIPAL DE cÁcnnrs
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE ECONOMIA. FINANCAS E PLANEJAMENTO

Parecer n.'7512022.
Assunto: Projeto de Lei n.o 22, de 04 de abril de2A22.
lnteressado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres.
Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

T - DO RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei n' 022, de 04 de abril de 2022, que dispõe sobre

aatorizaçáo para abertura de Credito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de

Esporte e dá outras providências.

Este e o Relatório.

U _ DO VOTO I}O RELATOR

Neste momento o relator, Luiz Landirn - (PY), da Comissão de F:

Economia e Planejarnento, passa a analisar o Projeto de Lei no 022, de 04 de abril de 2022,

que dispõe sobre autoizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Esporte e dá outras providências.

Primeiramente, o presente Projeto de Lei, é de competência da Cornissão de

Economi4 Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que

concolram para aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita pública, inclusive os

assuntos de competência de outras comissões;

çí":"f'+ :, t
' Rua Corottel José Dulce esquina corn a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-680 site: www.camaracaceres.mt.gor,.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂaana MuNrcrPÁL DE cÁcnnns
copttssÃo DE ECoNoMrÁ, FrNANÇAS E nLÁNEJAMENTo

Vejarnos a fundamentação legal:

Artigo 39. À Comissão de Economia, Finanças e
Planej amento compete opinar sobre:

I - proposições e assuntos relativos ao planejamento
municipal;
II - projetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes
Orçamentarias e Orçamento Anual do município;
fII - proposições e assuntos que concorram para
aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita
pública. inclusive os assuntos de competência de outras
comissões:
()

O Credito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento, compreende o

valor de RS 151.000,00 (cento e cinquenta e um mil reais), a ser coberto mediante o superávil

financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de202l.

Por simples leitura inferimos que o artigo 1o descreve a prevísão de abertura do

crédito adicional especial no valor de R$ 151 000,00 (cento e cinquenta e um mil reais) e o

art. 3o prevê que os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o serão

cobertos com o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior,

logo do ponto de vista financeiro, percebemos que as fontes necessárias para a abertura do

crédito estão corretas devendo a presente proposição ser aprovada por estar dentro da

legalidade.

Desse modo, o relator, LuizLandirn, baseando-se nos fundamentos acirna citados,

vota pela aprovação do Projeto de Lei n." 22, de 04 de abril de 2022.

Y
2

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, cenko, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTÁDO DE MATO GRO§§O

cÂ*tnna MaNrcrPAL DE cÁcnnns
COMISSÃO DE ECONOMA, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

III - DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompanha o voto

do relator, votando pela_aprqvasãg do Projeto de Lei n.o 22 de 04 de abril de2022.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária desta Casa de

Leis.

Sala das Sessões, 29 de abril de 2A22.
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